
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI.IRA MUNICIPAL DE CUMBE

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 24

DE 01 DE ABRIL DE 2022

Concede gratificação por
representâção e dá outras
providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE Sf,RGIPE, no uso
de suas atribuiçôes legais notadamente de acordo com os artigos 79 e 105, ambos da Lei
Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art l'- Conceder à servidora SUELLEN EMILLY DOS SANTOS
ROLLf,MBERG, CPFflUF n'061.385.045-93 e RG o" 022974660- SSP/SE, ocupante do

cargo de Comissão Símbolo CC-3, DIRETORA DE ASSESSORAMENTO
TÉCNICO, gratifi cação por represenração.

ArL2% Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ArL3'- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA CUMPRA.SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MT]NICIPAL DE CUMBE(SE), EM OI DE
ABRIL DE 2022.

FI,ORIV IRA
Prefeito
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